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CONTRATOS 
 

 
Contrato nº 45/2023 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
EXTRATO DO CONTRATO 
 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 48/2023 
Contrato nº: 45/2023 
Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro  
Contratada: Roma Comercial Ltda. 
Valor Total: R$ 498.900,00. 
Assinatura: 04/09/2023 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses.  
Objeto: Aquisição de Película de Polietileno com impressão, sem impressão e transparente, 
para uso da Central de Alimentação da Prefeitura, Departamento Municipal de Promoção e 
Assistência Social e do Departamento Municipal de Esportes, para o envase de suco 
concentrado de laranja e água.  
Quantidade de licitantes participantes: 1. 
 
Lucas Gibin Seren 
Prefeito Municipal 
 

 
Contrato nº 46/2023 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2023 
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 46/2023 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 74/2023 
Contratada: Mecsol Engenharia Ltda - ME Valor: R$ 3.172.017,24 Assinatura: 27/09/2023 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Engenharia Civil, devidamente cadastrada no 
CREA, incluindo Profissional Habilitado, para Construção do Canil Municipal, sito a Avenida José 
Paixão com a Rua Arnaldo Cristianini, Jardim Das Acácias (Área localizada no Parque 
Ecológico), neste Município de Bebedouro/SP., com recursos próprios do Município. Prazo para 
a Execução da Obra: 12 meses e a Vigência do Contrato: 12 meses Modalidade Concorrência 
Pública nº 02/2023 Proponentes: 10. 
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Lucas Gibin Seren 
Prefeito Municipal 
 

 

ADITIVOS 
 

 

3º Termo Aditivo de nº 64/2023 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2021 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
3º Termo Aditivo de nº 64/2023 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 
95/2021 Contratada: Increbase Construtora Eireli Assinatura: 04/09/2023 Retificação da Cláusula 
4ª e Ratificação das demais Cláusulas pactuadas no Contrato nº 48/2021 celebrado entre as 
partes em 18/11/2021, no Termo Aditivo de nº 61/2022 de 07/11/2022 e no 2º Termo Aditivo de 
nº 68/2022 de 25/11/2022. Cláusula 4ª: “O prazo para a execução da obra objeto do contrato 
inicial que era de 10 meses e a vigência do contrato que era de 10 meses, posteriormente 
prorrogados por mais 10 meses, ..., ficam novamente prorrogados por mais 10 meses, alterando-
se os prazos anteriores aditados de 20 meses para 30 meses.”, com respaldo legal no inciso III, 
do parágrafo 1º, do artigo 57 e no inciso I, do artigo 58, da Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores 
alterações. 
Lucas Gibin Seren 
Prefeito Municipal 
 

 

9º Termo Aditivo de nº 65/2023 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2021 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
9º Termo Aditivo de nº 65/2023 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 
134/2021 Contratada: Pires Montagem Industrial Eireli - ME Assinatura: 11/09/2023 Retificação 
da Cláusula 4ª e Ratificação das demais Cláusulas pactuadas no Contrato nº 57/2021 celebrado 
entre as partes em 20/12/2021, no Termo Aditivo de nº 21/2022 de 11/05/2022, no 2º Termo 
Aditivo de nº 36/2022 de 11/07/2022, no 3º Termo Aditivo de nº 49/2022 de 09/09/2022, no 4º 
Termo Aditivo de nº 64/2022 de 09/11/2022, no 5º Termo Aditivo de nº 03/2023 de 13/01/2023, 
no 6º Termo Aditivo de nº 16/2023 de 10/03/2023, no 7º Termo Aditivo de nº 31/2023 de 
09/05/2023 e no 8º Termo Aditivo de nº 46/2023 de 07/07/2023. Cláusula 4ª: “O prazo para a 
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execução da obra objeto do contrato inicial que era de 02 meses e a vigência do contrato que era 
de 02 meses, posteriormente prorrogados por mais 16 meses, ..., ficam novamente prorrogados 
por mais 02 meses, alterando-se os prazos anteriores aditados de 18 meses para 20 meses.”, 
com respaldo legal no inciso II, do parágrafo 1º, do artigo 57 e no inciso I, do artigo 58, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações. 
Lucas Gibin Seren 
Prefeito Municipal 
 

 

Termo Aditivo de nº 66/2023 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 18/2022 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
Termo Aditivo de nº 66/2023 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 
185/2022 Contratada: Pereira Gomes - Engenharia, Construções e Comércio Ltda - EPP Assinatura: 
13/09/2023 Retificação da Cláusula 4ª e Ratificação das demais Cláusulas pactuadas no 
Contrato nº 03/2023 celebrado entre as partes em 14/02/2023. Cláusula 4ª: “O prazo para a 
execução da obra objeto do contrato inicial que era de 06 meses e a vigência do contrato que era 
de 06 meses, ..., ficam prorrogados por mais 06 meses, alterando-se os prazos anteriores de 06 
meses para 12 meses.”, com respaldo legal nos incisos: I e II, do parágrafo 1º, do artigo 57 e no 
inciso I, do artigo 58, da Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações. 
Lucas Gibin Seren 
Prefeito Municipal 
 

 

Termo Aditivo de nº 67/2023 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 17/2022 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
Termo Aditivo de nº 67/2023 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 
175/2022 Contratada: Sulpav - Terraplanagem e Construções Ltda - EPP Assinatura: 13/09/2023 
Retificação da Cláusula 4ª e Ratificação das demais Cláusulas pactuadas no Contrato nº 
60/2022 celebrado entre as partes em 14/12/2022. Cláusula 4ª: “O prazo para a execução da 
obra objeto do contrato inicial que era de 04 meses e a vigência do contrato que era de 04 
meses, ..., ficam prorrogados por mais 04 meses, alterando-se os prazos anteriores de 04 meses 
para 08 meses.”, com respaldo legal no inciso VI, do parágrafo 1º, do artigo 57 e no inciso I, do 
artigo 58, da Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações. 

http://www.bebedouro.sp.gov.br/
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Lucas Gibin Seren 
Prefeito Municipal 
 

 
24º Termo Aditivo de nº 68/2023 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90.007/2017 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
24º Termo Aditivo de nº 68/2023 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 155/2017 
Contratada: HOSPITAL MAHATMA GANDHI Assinatura: 22/09/2023 Referente: Inclusão do item 6.3. na 
Cláusula 6ª e Ratificação das demais Cláusulas pactuadas no Contrato de Gestão nº 61/2017 celebrado 
em 21/12/2017, no Termo Aditivo de nº 59/2018 de 21/12/2018, no 2º Termo Aditivo de nº 101/2019 de 
19/12/2019, no 3º Termo Aditivo de nº 29/2020 de 17/04/2020, no 4º Termo Aditivo de nº 58/2020 de 
17/07/2020, no 5º Termo Aditivo de nº 66/2020 de 17/08/2020, no 6º Termo Aditivo de nº 83/2020 de 
16/10/2020, no 7º Termo Aditivo de nº 99/2020 de 18/12/2020, no 8º Termo Aditivo de nº 09/2021 de 
26/02/2021, no 9º Termo Aditivo de nº 24/2021 de 10/05/2021, no 10º Termo Aditivo de nº 32/2021 de 
01/07/2021, no 11º Termo Aditivo de nº 55/2021 de 15/10/2021, no 12º Termo Aditivo de nº 65/2021 de 
29/11/2021, no 13º Termo Aditivo de nº 69/2021 de 21/12/2021, no 14º Termo Aditivo de nº 04/2022 de 
28/01/2022, no 15º Termo Aditivo de nº 13/2022 de 25/03/2022, no 16º Termo Aditivo de nº 16/2022 de 
29/03/2022, no 17º Termo Aditivo de nº 28/2022 de 23/06/2022, no 18º Termo Aditivo de nº 45/2022 de 
22/08/2022, do 19º Termo Aditivo de nº 73/2022 de 02/12/2022, do 20º Termo Aditivo de nº 08/2023 de 
08/02/2023, do 21º Termo Aditivo de nº 25/2023 de 06/04/2023, do 22º Termo Aditivo de nº 41/2023 de 
15/06/2023 e do 23º Termo Aditivo de nº 57/2023 de 10/08/2023. Cláusula 6ª: 6.3. “Além da importância 
mensal pela prestação dos serviços objeto do Contrato de Gestão aditado, objeto do item 6.1. da 
Cláusula Sexta, a Contratante repassará à Contratada, a importância de R$ 220.013,72, referente à 
transferência de recursos para a assistência financeira complementar da União destinada ao cumprimento 
dos pisos salariais nacionais de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras no exercício 
de 2023, dos meses de: maio, junho, julho e agosto de 2023, fundamentada na Lei Nº 14.434, de 4 de 
agosto de 2022 que instituiu o piso salarial nacional, na Portaria GM/MS Nº 597, de 12 de maio de 2023 
que estabelece os critérios e parâmetros relacionados à transferência de recursos e na Portaria GM/MS 
Nº 1.135, de 16 de agosto de 2023, que estabelece os critérios e procedimentos para o repasse da 
assistência financeira complementar da União.”, com amparo na Lei Nº 14.434, de 4 de agosto de 2022, 
na Portaria GM/MS Nº 597, de 12 de maio de 2023 e na Portaria GM/MS Nº 1.135, de 16 de agosto de 
2023 e com respaldo legal no inciso I, do artigo 58, nas alíneas: “a” e “b”, do inciso I e na alínea “d”, 
do inciso II, do artigo 65, e seu parágrafo 8º, da Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações. 
Lucas Gibin Seren 
Prefeito Municipal 
 

 
Termo Aditivo de nº 69/2023 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
Modalidade: Pregão Presencial nº 41/2022 
Termo Aditivo nº: 69/2023 
Processo: 127/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro 
Contratada: Desenvolve Solutions Ltda 
Assinatura: 27/09/2023 
Referente: Retificam-se as Cláusulas: Quinta e Sexta e Ratificam-se todas as demais cláusulas 
pactuadas no Contrato nº 49/2022 celebrado entre as partes em 08 de setembro de 2022, referente à 
licitação modalidade Pregão Presencial nº 41/2022, passando as mesmas a vigorarem com as seguintes 
redações: 
CLÁUSULA QUINTA:- DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
O prazo de vigência do instrumento de contrato inicial que era de 12 (doze) meses, contados da data do 
efetivo recebimento por parte da CONTRATADA, da ordem de serviços emitida pela CONTRATANTE, 
que ocorreu logo após a assinatura do competente instrumento de contrato, emissão da respectiva nota 
de empenho e pedido de compra, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, alterando-se o prazo 
anterior de 12 (doze) meses para 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser prorrogado mediante acordo 
entre as partes, se permitido pela legislação e nos limites desta. 
CLÁUSULA SEXTA: DO VALOR 
Pela regular execução dos serviços, objeto do contrato, a CONTRATANTE pagará agora à 
CONTRATADA pela prestação de serviços descrita na cláusula primeira do contrato inicial, o preço global 
reajustado de R$ 161.620,16 (Cento e sessenta e um mil, seiscentos e vinte reais e dezesseis centavos), 
obtido pela variação anual de 4,3681% do índice oficial IPCA-IBGE, apurado no período de setembro de 
2022 até julho de 2023, em função da prorrogação do prazo para a execução dos serviços por mais 12 
(doze) meses, que somado ao valor total do contrato inicial de R$ 154.855,80 (Cento e cinquenta e quatro 
mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e oitenta centavos), perfaz agora o valor total do contrato aditado 
de R$ 316.475,96 (Trezentos e dezesseis mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e noventa e seis 
centavos), na forma abaixo: 

LOTE ÚNICO 

ITEM QUANT. UNID. 
ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA 

(DETALHAMENTO COMPLETO NO TERMO DE REFERÊNCIA) 

VALOR 
UNITÁRIO 
MENSAL 

VALOR TOTAL 
(12 MESES) 

01 

01 SERV. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA 
ESPECIALIZADA, AUDITORIA E TREINAMENTO NA GESTÃO DOS 
SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA. 
 
SERVICOS DE ACORDO COM O TERMO DE REFERENCIA. 
TOTALIZANDO 50% DO VALOR GLOBAL DO LOTE – DESPESA MAC 

R$ 13.468,3467 R$ 161.620,16 

01 SERV. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA 
ESPECIALIZADA, AUDITORIA E TREINAMENTO NA GESTÃO DOS 
SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA. 
 
SERVICOS DE ACORDO COM O TERMO DE REFERENCIA. 
TOTALIZANDO 50% DO VALOR GLOBAL DO LOTE – DESPESA PAP 

Ficam mantidas integralmente todas as demais cláusulas e condições contratuais pactuadas no contrato 
e nos termos aditivos a que se refere que não foram expressamente modificadas por este instrumento. 
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Lucas Gibin Seren 
Prefeito Municipal 

 

 
4º Termo Aditivo de nº 70/2023 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
Modalidade: Pregão Presencial nº 26/2020 
4º Termo Aditivo nº: 70/2023 
Processo: 55/2020 
Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro 
Contratada: Lumiar Health Builders Equipamentos Hospitalares Ltda 
Assinatura: 27/09/2023 
Referente: Retifica-se a Cláusula Quinta (parte final) e Cláusula Sexta e Ratificam-se todas as demais 
cláusulas pactuadas no Contrato nº 28/2020 celebrado entre as partes em 11 de agosto de 2020, no 
Termo Aditivo de nº 42/2021 celebrado em 06 de agosto de 2021, no 2º Termo Aditivo de nº 33/2022 
celebrado em 06 de julho de 2022 e no 3º Termo Aditivo de nº 58/2023 celebrado em 10 de agosto de 
2023, referente à licitação modalidade Pregão Presencial nº 26/2020, passando as mesmas a vigorarem 
com as seguintes redações: 
CLÁUSULA QUINTA:- DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
(...) não podendo mais ser prorrogado mediante acordo entre as partes, pois sua duração estendeu-se 
pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses permitido pela legislação e nos limites desta, em 
atendimento ao disposto no inciso IV, do artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações. 
CLÁUSULA SEXTA: DO VALOR 
Pela regular execução dos serviços, objeto do contrato, a CONTRATANTE pagará agora à 
CONTRATADA pela prestação dos serviços descrita na cláusula primeira do contrato inicial, o valor 
mensal certo e reajustado por locação (equipamento) de R$ 245,87 (Duzentos e quarenta e cinco reais e 
oitenta e sete centavos), perfazendo o preço global do presente termo aditivo de R$ 9.757,00 (Nove mil e 
setecentos e cinquenta e sete reais), apurado através da diferença do valor mensal inicial de R$ 237,00, 
multiplicado pela quantidade de 100 equipamentos, e multiplicado aos 11 (onze) meses restantes do 
prazo de vigência contratual, obtido com base na variação anual de 3,7413% do índice INPC - Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor, apurado e publicado pela IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística, que somado ao valor global do contrato inicial e de termos aditivos anteriores de R$ 
853.200,00 (Oitocentos e cinquenta e três mil e duzentos reais), perfaz agora o preço global do contrato 
aditado de R$ 862.957,00 (Oitocentos e sessenta dois mil e novecentos e cinquenta e sete reais), nos 
termos descritos no item 7.1. do contrato. 
Ficam mantidas integralmente todas as demais cláusulas e condições contratuais pactuadas no contrato 
a que se refere que não foram expressamente modificadas por este instrumento. 
 
Lucas Gibin Seren 
Prefeito Municipal 
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4º Termo Aditivo de nº 71/2023 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2022 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
4º Termo Aditivo de nº 71/2023 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 
59/2022 Contratada: Increbase Construtora Eireli Assinatura: 27/09/2023 Retificação da Cláusula 
4º e Ratificação das demais Cláusulas pactuadas no Contrato nº 25/2022 celebrado entre as 
partes em 04/07/2022, no Termo Aditivo de nº 69/2022 de 28/11/2022, no 2º Termo Aditivo de nº 
21/2023 de 28/03/2023 e no 3º Termo Aditivo de nº 44/2023 de 27/06/2023. Cláusula 4ª: “O 
prazo para a execução da obra objeto do contrato inicial que era de 06 meses e a vigência do 
contrato que era de 06 meses, posteriormente prorrogados por mais 06 meses, ..., ficam 
novamente prorrogados por mais 03 meses, alterando-se os prazos anteriores aditados de 12 
meses para 15 meses.”, com respaldo legal no inciso II, do parágrafo 1º, do artigo 57 e no inciso 
I, do artigo 58, da Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações. 
Lucas Gibin Seren 
Prefeito Municipal 
 

 
Termo Aditivo de nº 72/2023 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 16/2022 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
Termo Aditivo de nº 72/2023 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 
158/2022 Contratada: Sulpav - Terraplanagem e Construções Ltda - EPP Assinatura: 27/09/2023 
Retificação da Cláusula 4ª e Ratificação das demais Cláusulas pactuadas no Contrato nº 
55/2022 celebrado entre as partes em 25/11/2022. Cláusula 4ª: “O prazo para a execução da 
obra objeto do contrato inicial que era de 04 meses e a vigência do contrato que era de 04 
meses, ..., ficam prorrogados por mais 04 meses, alterando-se os prazos anteriores de 04 meses 
para 08 meses.”, com respaldo legal no inciso VI, do parágrafo 1º, do artigo 57 e no inciso I, do 
artigo 58, da Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações. 
Lucas Gibin Seren 
Prefeito Municipal 
 

 
15º Termo Aditivo de nº 73/2023 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2021 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
15º Termo Aditivo de nº 73/2023 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 
11/2021 Contratada: HP Engenharia Ltda Assinatura: 29/09/2023 Retificação da Cláusula 4ª e 
Ratificação das demais Cláusulas pactuadas no Contrato nº 18/2021 celebrado entre as partes 
em 07/04/2021, no Termo Aditivo de nº 40/2021 de 27/07/2021, no 2º Termo Aditivo de nº 
50/2021 de 01/10/2021, no 3º Termo Aditivo de nº 64/2021 de 29/11/2021, no 4º Termo Aditivo 
de nº 05/2022 de 04/02/2022, no 5º Termo Aditivo de nº 18/2022 de 01/04/2022, no 6º Termo 
Aditivo de nº 25/2022 de 30/05/2022, no 7º Termo Aditivo de nº 31/2022 de 04/07/2022, no 8º 
Termo Aditivo de nº 41/2022 de 02/08/2022, no 9º Termo Aditivo de nº 54/2022 de 29/09/2022, 
no 10º Termo Aditivo de nº 74/2022 de 05/12/2022, no 11º Termo Aditivo de nº 05/2023 de 
31/01/2023, no 12º Termo Aditivo de nº 23/2023 de 06/04/2023, no 13º Termo Aditivo de nº 
36/2023 de 31/05/2023 e no 14º Termo Aditivo de nº 56/2023 de 31/07/2023. Cláusula 4ª: “O 
prazo para a execução da obra objeto do contrato inicial que era de 02 meses e a vigência do 
contrato que era de 02 meses, posteriormente prorrogados por mais 26 meses, ..., ficam 
novamente prorrogados por mais 02 meses, alterando-se os prazos anteriores aditados de 28 
meses para 30 meses.”, com respaldo legal no inciso VI, do parágrafo 1º, do artigo 57 e no inciso 
I, do artigo 58, da Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações. 
Lucas Gibin Seren 
Prefeito Municipal 
 

 
2º Termo Aditivo de nº 74/2023 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2021 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
2º Termo Aditivo de nº 74/2023 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 
114/2021 Contratada: HP Engenharia Ltda Assinatura: 29/09/2023 Retificação da Cláusula 3ª e 
Ratificação das demais Cláusulas pactuadas no Contrato nº 49/2021 celebrado entre as partes 
em 18/11/2021 e no Termo Aditivo de nº 03/2022 de 25/01/2022. Cláusula 3ª: 3.1.: “Através 
deste instrumento aditivo, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, a Contratante pagará à Contratada, pela execução da obra descrita na cláusula 
primeira do contrato inicial, não mais o preço global de R$ 1.122.087,23, que em função da 
revisão para menor de 0,01293% do valor contratual, equivalente ao preço global de R$ 145,07, 
cuja justificativa, planilha orçamentária de aditamento e proposta financeira seguiram fazendo 
parte integrante do Termo Aditivo de nº 03/2022, perfez o preço global do contrato aditado de R$ 
1.121.942,16. E, não mais o preço global do contrato anteriormente aditado de R$ 1.121.942,16, 
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que em função do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, correspondente ao preço global 
de R$ 379.757,68, cujas justificativa, planilha orçamentária reequilibrada e demais documentos 
seguem fazendo parte integrante deste aditivo, perfaz agora o preço global do contrato 
novamente aditado e reequilibrado de R$ 1.501.699,84, observadas as condições seguintes:”, 
com respaldo legal no inciso I, do artigo 58 e seu parágrafo 2º e na alínea “d”, do inciso II, do 
artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações. 
Lucas Gibin Seren 
Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 

TIAGO AMBRÓSIO ALVES 
PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 
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